
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 075/2023 (DPR)

 
CONTRATO CEDAE N.º CONTRATO CEDAE N.º 075075/2023 (DPR) DE/2023 (DPR) DE

PATROCÍNIO PATROCÍNIO que entre si celebram a

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ECOMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS (CEDAE)ESGOTOS (CEDAE) e a ASSOCIAÇÃOASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA EBRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E

AMBIENTAL – ABES.AMBIENTAL – ABES.
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na

Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975,

inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de

seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAECEDAE, e a

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - ABESASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - ABES , com sede na Avenida Beira-Mar, nº 216, 13º

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.021-060, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.945.015/0001-81, neste ato por meio de seu

Presidente Nacional, Sr. ALCEU GUERIOS BITTENCOURT, daqui por diante denominada PATROCINADAPATROCINADA, têm entre si, na

conformidade do que Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº SEI-150001/016429/2023SEI-150001/016429/2023,, relativo à Inexigibilidade de Licitação n. 015/2023Inexigibilidade de Licitação n. 015/2023

(DPR), (DPR), justo e acordado o presente, que se regerá pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo

Decreto Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79 e, bem como pelo Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que

regulamentou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas

cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRACLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: Do objeto

 
1.1. 1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAECEDAE no evento “Seminário Estadual de“Seminário Estadual de

Saneamento e Meio Ambiente - SANEARio 2023Saneamento e Meio Ambiente - SANEARio 2023””, de responsabilidade do PATROCINADOPATROCINADO, que será realizado no Iate

Clube do Rio de Janeiro, no dia 11 de Julho de 2023, doravante designado simplesmente “evento”, conforme

aprovado sob o index. 5509196 do processo administrativo de referência.

 
CLÁUSULA SEGUNDA:CLÁUSULA SEGUNDA: Do valorDo valor

 
2.12.1 - Em consonância com o Termo de Referência e a proposta apresentada pelo PATROCINADOPATROCINADO (autuados sob os indexes

54821950 e 54821330 do processo de referência), a CEDAECEDAE opta em participar do evento colaborando com a quantia de R$R$

100.000,00 (cem mil reais)100.000,00 (cem mil reais) que será repassada ao PATROCINADOPATROCINADO após a assinatura do contrato.

 
2.2 – 2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa de trabalho n.
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2200022016, conta contábil nº 411110411, código orçamentário nº 33903927, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº

DP DP34000000, ID da Reserva Orçamentária nº 2023000694.

 
CLÁUSULA TERCEIRA:CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartidaDa contrapartida.

 
3.1 – 3.1 – A CEDAECEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

 
a. Exposição da logo da categoria nas mídias;
b. Painel próprio (60 minutos de apresentação no Salão Inovação e Tecnologia em Saneamento);
c. 20 Convites presenciais no Seminário;
d. 10 Convites Cerimônia Prêmio ABES-Rio; e
e. 1 Participação no podcast Inova Rio;

 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no objetivo
da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE; e

4. Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

CLÁUSULA QUARTACLÁUSULA QUARTA: Da Vigência: Da Vigência

 
4.1.4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização do evento e

disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 
CLAÚSULA QUINTA: Da RescisãoCLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 
5.1 - 5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 
5.1.1 – 5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – 5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 
5.2.5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA  PATROCINADA compromete-se  a restituir à CEDAE, CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada

pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.

 
CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidadesDas responsabilidades

 
6.1.6.1. O uso da marca da CEDAE CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser

vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do ObjetoCLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 
7.1.7.1. A CEDAECEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 
7.2.7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço n.
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14.693/2017.

 
CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA – Da PublicidadeDa Publicidade

 
8.1. 8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA NONA -CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de ContasDo Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 
9.1. 9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio

das informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do ForoCLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 
10.1. 10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente

Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente

contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 
 

Pela CEDAE: CEDAE:

 
AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor da Presidência

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 
 
Pela PATROCINADAPATROCINADA:

 
ALCEU GUERIOS BITTENCOURTALCEU GUERIOS BITTENCOURT

Administrador

 
 

 
Rio de Janeiro, 11 julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Alceu Guerios Bittencourt, Usuário Externo, em 11/07/2023,
às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
11/07/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 11/07/2023, às
17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de
9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55534774 e o
código CRC DF851D5D.

Referência: Processo nº SEI-150001/016429/2023 SEI nº 55534774

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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55 anos de ABES-Rio - PROGRAMA DE AÇÕES. 

- PROPOSTA DE PATROCÍNIO - 

 

1. Introdução 

A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES) é uma associação com fins não econômicos que reúne 
no seu corpo associativo cerca de 10.000 profissionais do setor. A ABES é a principal, mais antiga, maior entidade profissional 
na área e possui seções em todos os estados e distrito federal. 

A Seção Rio de Janeiro da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES-Rio) reúne um corpo dirigente 
e consultivo do mais amplo espectro, desde aposentados que fizeram a história do saneamento em nosso estado, passando 
por profissionais da ativa do setor privado e público, até a academia através de professores e alunos da área. 

Em 2022 a ABES Rio realizou o SANEA Rio, um evento de âmbito regional, com o objetivo de discutir tecnicamente assuntos 
relacionados ao saneamento e meio ambiente. Após a realização da primeira edição de grande repercussão e sucesso onde o 
tema abordado foi “Captações de Tempo Seco”, que pode ser vista na integralidade no site https://sanearioabes.com.br. Para 
esta segunda edição a organização escolheu como tema “Saneamento em Áreas Irregulares Não Urbanizadas”, questão 
importante nas discussões atuais da engenharia sanitária, visto a concessão dos serviços de água e esgoto ocorrida recentemente 
no estado do Rio de Janeiro, que prevê um investimento de mais de R$1,85 bilhão em obras de saneamento nestas localidades. 
Apesar de ser um evento regional, o tema abordado no seminário tem potencial para ser expandido nacionalmente, pois a 
questão indicada é cenário que se repete nas grandes regiões metropolitanas por todo o Brasil. 

Para 2023 a ABES Rio prevê um evento de dois dias a ser realizado no mês de julho, com apresentações presenciais com 
transmissão online e atividades coorporativa de integração. A ideia do evento é que sejam apresentadas mesas com discussões 
e proposituras de relevância para o setor de Saneamento e Meio Ambiente do Estado do Rio de Janeiro e realizado um 
encontro técnico com ampla discussão entre os entes correlatos sobre o tema do evento “Saneamento em Áreas Irregulares 
Não Urbanizadas”. A ideia é convidar parceiros regionais, nacionais e até internacionais para aprofundar a discussão. Através 
de dinâmicas criativas, transformar o evento em um grande encontro de integração entre os entes relacionados ao setor. 

Além do evento técnico, a organização almeja realizar o encerramento do SANEA Rio 2023 com uma cerimônia festiva, onde 
além de congregar os profissionais do setor de Saneamento e Meio Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, propõem-se 
realizar o Prêmio ABES Rio 2023. A ideia é celebrar e divulgar resultados alcançado pelo setor e homenagear profissionais 
que trabalharam para o avanço do saneamento em nosso estado. 

 

2. Objetivo 

A presente proposta tem como objetivo solicitar patrocínio para realizar as seguintes ações: 
- Realizar o principal evento para discutir e propor soluções para o setor de Saneamento e Meio Ambiente do Estado 

do Rio de Janeiro 
- Estimular o desenvolvimento científico, tecnológico e econômico do setor; 
- Ser o ponto de encontro técnico para se discutir os desafios do novo modelo de concessão dos serviços de 

abastecimento de água e esgoto no estado do Rio de Janeiro. 
- Aproximar os diversos entes relacionados ao setor. 
- Troca de experiências e a interação entre profissionais, empresas e instituições ligadas ao saneamento. 
- Auxiliar no debate para elaboração de Normas Técnicas e Projetos de Lei relacionados ao saneamento e meio 

ambiente. 
- Realizar evento de festividade de congregação dos profissionais do setor de Saneamento e Meio Ambiente do Estado 

do Rio de Janeiro. 
- Celebrar e divulgar resultados alcançados nos serviços de abastecimento de água e esgoto no estado do Rio de Janeiro. 
- Homenagear profissionais do setor. 

 

3. Prestação de Serviços 

A ABES-RIO se compromete a realizar o SANEA Rio 2023 e o Prêmio ABES Rio 2023, tendo a CEDAE como patrocinadora 
conforme cota negociada pelas partes. 

ABES
Rio dojancim
ABES
Rio dojancim
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4. Obrigações do Patrocinador 

A CEDAE se comprometerá: 

- patrocinar financeiramente para apoiar a organização e relização das ações previstas no objetivo; 
- divulgar as ações realizadas em conjunto em seus canais oficiais de comunicação; 
- fornecer material de divulgação da patrocinadora a ser utilizado nas ações com antecedência suficiente a sua 

realização; 
- indicar representantes para as contra partidas alinhadas. 

 

5. Obrigações do Patrocinado 

A ABES-Rio se comprometerá a: 

- mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no objetivo; 
- executar as ações previstas no objetivo deste contrato; e 
- divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logo marcar da CEDAE. 

 

6. Valores de Cotas de Patrocínio e Contra Partidas 

O Quadro A apresenta os serviços a serem realizados com os devidos valores de patrocínio correlatos. O valor do patrocínio 
deve ser pago na sua integralidade 

Quadro A: Verba de Patrocínio por Serviço 

Contra Partidas Master 

Exposição da Logo da Categoria nas Mídias X 

Painel Próprio (60 minutos de apresentação no Salão Inovação e 

Tecnologia em Saneamento) 
X 

Convites Presenciais no Seminário 20 

Convites Cerimônia Prêmio ABES Rio 10 

Participação no Podcast Inova Rio 1 

Valor (R$) 100.000 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2023 

 
 
 

Miguel Alvarenga Fernández y Fernández 

Presidente ABES-Rio 

 

Anexo 01 – Apresentação SANEA Rio 2023 

Anexo 02 – Cronograma de Execução 

ABES
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ABES
Rio dojanciro

Proposta de Patrocínio SANEA Rio 2023 (54821330)         SEI SEI-150001/016429/2023 / pg. 6

mailto:abes-rj@abes-dn.org.br
http://www.aberio.org.br/


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Participação e patrocínio do evento “Seminário Estadual de Saneamento e Meio Ambiente - SANEARio
2023”.
 
2. JUSTIFICATIVA

A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES), por meio da Seção do Rio de
Janeiro, realizará, no dia 11 de julho de 2023, o Seminário Estadual de Saneamento e Meio Ambiente
(SANEARio).

Com estimativa de público de 1.500 pessoas (300 presenciais e 1.200 online), o evento vai promover
debates sobre o saneamento do estado do Rio de Janeiro, possibilitando o networking entre profissionais das
empresas congêneres e instituições presentes, a fim de estimular o desenvolvimento científico, tecnológico e
econômico do setor.

O SANEARio também vai abordar, do ponto de vista técnico, os desafios e resultados do modelo de
concessão dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no estado do Rio de Janeiro, tema
diretamente ligado à Cedae. Os painéis contarão com apresentações de profissionais da Cedae, Águas do
Brasil, Aegea, Iguá, Sabesp, Copasa, entre outras empresas e entidades ligadas ao ramo.
Ao fim do fórum, será realizado o ‘Prêmio Abes-Rio 2023’, que divulga os resultados obtidos na prestação
do serviço e homenageia os profissionais que trabalharam para o avanço do saneamento no estado do Rio de
Janeiro. Vale ressaltar que a ABES é uma das principais associações ligadas ao setor do saneamento, com
fins não econômicos, e que reúne no seu corpo associativo cerca de 10.000 pessoas ligadas ao ramo. Por
isso, o SANEARio é um evento de grande relevância para empresas e profissionais da área, com repercussão
a nível nacional.

A ABES, sabendo do compromisso da Cedae e considerando as parcerias anteriormente firmadas, que
foram de grande sucesso para ambas as partes, convida para participar como patrocinadora Master deste
Evento.
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas:

a. Exposição da logo da categoria nas mídias;
b. Painel próprio (60 minutos de apresentação no Salão Inovação e Tecnologia em Saneamento);
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c. Convites presenciais no Seminário;
d. Convites cerimônia Prêmio ABES-Rio;
e. Participação no podcast Inova Rio;

 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
Inexigibilidade de Licitação – IL
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:

5.1. ( X) SERVIÇO:
5.1.1. ( ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
5.1.2. ( ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
5.1.3. ( ) com regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global. Ou (

) Regime de execução por tarefa.
 
6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O evento acontecerá no dia 11 de julho de 2023.
 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
O evento será no Iate Clube do Rio de Janeiro.
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
Não se aplica.
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O repasse de 100% do valor, será feito após a assinatura do instrumento contratual, por meio de crédito na
conta corrente mantida pelo patrocinado
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no
objetivo;
Executar as ações previstas no objetivo; e
Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
 
12. AMOSTRA
Não se aplica.
 
13. VISITA TÉCNICA
Não se aplica.
 
14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
Não se aplica.
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15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
Haverá contrato.
 
16. CONDIÇÕES GERAIS
Não há dúvidas.
 
17. ASSINATURAS
 
Lucas Cardoso
Reg. 8-000574-8

 

 
Rio de Janeiro, 29 junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
29/06/2023, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54821950 e
o código CRC 5E43952D.

Referência: Processo nº SEI-150001/016429/2023 SEI nº 54821950

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROCESSO N° SEI-140001/004335/2022 - MARCEL SILVA GLADU-
LICH, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43872409, correspon-
dente ao período de 16/06/2023 a 28/06/2023 (13 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/006221/2022 - ELIAS GAZAL ROCHA,
Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19231148, correspondente ao
período de 01/06/2023 a 02/07/2023 (32 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002318/2022 - FLAVIO ASSAID SFAIR
DA COSTA ROCHA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
50243373, correspondente ao período de 01/06/2023 a 02/07/2023
(32 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/043042/2022 - MARCELLE FIGUEIREDO
DA CUNHA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 43833624, cor-
respondente ao período de 15/06/2023 a 02/07/2023 (18 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002618/2022 - RICARDO LIMA ALMEI-
DA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 50153714, corresponden-
te ao período de 14/06/2023 a 02/07/2023 (19 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004475/2022 - BRUNO TEIXEIRA DU-
BEUX, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 41955048, correspon-
dente ao período de 01/06/2023 a 02/07/2023 (32 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003632/2022 - VICTOR CAMPOS CLE-
MENT LEAHY, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 50143794, cor-
respondente ao período de 01/06/2023 a 02/07/2023 (32 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002613/2022 - NILSON FURTADO DE
OLIVEIRA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19230753,
correspondente ao período de 29/05/2023 a 27/06/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002613/2022 - NILSON FURTADO DE
OLIVEIRA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19230753,
correspondente ao período de 28/06/2023 a 07/07/2023 (10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002582/2022 - RAFAEL SANTANA BAS-
TOS, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43592643, correspon-
dente ao período de 05/06/2023 a 24/06/2023 (20 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002582/2022 - RAFAEL SANTANA BAS-
TOS, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43592643, correspon-
dente ao período de 28/06/2023 a 07/07/2023 (10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/008379/2022 - CAMILA PEZZINO BALA-
NIUC DANTAS, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 43348181,
correspondente ao período de 29/05/2023 a 07/06/2023 (10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/008379/2022 - CAMILA PEZZINO BALA-
NIUC DANTAS, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 43348181,
correspondente ao período de 23/06/2023 a 07/07/2023 (15 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004597/2022 - DANIEL DE ARAUJO PE-
RALTA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43348246, correspon-
dente ao período de 29/05/2023 a 07/06/2023 (10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003942/2022 - JOAO FLAVIO ROTTA,
Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43347975, correspondente ao
período de 12/06/2023 a 01/07/2023 (20 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/017225/2022 - LUIZ FILIPPE ESTEVES
CUNHA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 99991349, corres-
pondente ao período de 02/06/2023 a 01/07/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/031367/2022 - FLAVIO COSTA BEZER-
RA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 99991373, corres-
pondente ao período de 31/05/2023 a 09/06/2023 (10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/031367/2022 - FLAVIO COSTA BEZER-
RA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 99991373, corres-
pondente ao período de 10/06/2023 a 17/06/2023 (8 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/031367/2022 - FLAVIO COSTA BEZER-
RA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 99991373, corres-
pondente ao período de 19/06/2023 a 03/07/2023 (15 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/005323/2022 - CARLOS DA COSTA E
SILVA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19221738, cor-
respondente ao período de 22/05/2023 a 20/06/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-1 4 0 0 0 1 / 0 11 9 3 0 / 2 0 2 2 - MARCELO ROCHA DE
MELLO MARTINS, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19234872,
correspondente ao período de 09/06/2023 a 23/06/2023 (15 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003924/2022 - DEBORA EUGENIA MAY
VIRIATO, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 42666104, corres-
pondente ao período de 01/06/2023 a 22/06/2023 (22 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/005318/2022 - CARLOS ANDRE SILVA
BAPTISTA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43871623, corres-
pondente ao período de 16/06/2023 a 30/06/2023 (15 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002552/2022 - LUIS PAULO FERREIRA
DOS SANTOS, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19237847,
correspondente ao período de 21/06/2023 a 30/06/2023 (10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004323/2022 - REINALDO FREDERICO
AFONSO SILVEIRA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
19220740, correspondente ao período de 01/06/2023 a 30/06/2023
(30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004086/2022 - RODRIGO BORGES VA-
LADAO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 41954777, correspon-
dente ao período de 01/06/2023 a 30/06/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003637/2022 - PAOLO HENRIQUE SPI-
LOTROS COSTA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19226616,
correspondente ao período de 08/06/2023 a 02/07/2023 (25 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003963/2022 - GUILHERME PAIAO FER-
REIRA PINTO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 50243934, cor-
respondente ao período de 08/06/2023 a 02/07/2023 (25 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004480/2022 - MAURICIO CARLOS
ARAUJO RIBEIRO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 5717590,
correspondente ao período de 14/06/2023 a 25/06/2023 (12 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003906/2022 - FILIPE BEZERRA DE ME-
NEZES PICANÇO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 50156667,
correspondente ao período de 01/06/2023 a 03/07/2023 (33 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/016022/2023 - JULIANA FLORENTINO
DE MOURA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 50143760, cor-
respondente ao período de 09/06/2023 a 23/06/2023 (15 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004482/2022 - NATALIA FARIA DE SOU-
ZA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 43592953, corresponden-
te ao período de 29/06/2023 a 07/07/2023 (9 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004505/2022 - ANNA CAROLINA GUIMA-
RAES DE SOUZA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º
19233167, correspondente ao período de 12/06/2023 a 21/06/2023
(10 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/033320/2022 - LEONARDO OLIVEIRA
DA SILVA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 99991675, corres-
pondente ao período de 29/06/2023 a 03/07/2023 (5 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003489/2022 - FABRICIO DO ROZARIO
VALLE DANTAS LEITE, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
19219148, correspondente ao período de 05/06/2023 a 04/07/2023 (30
dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002587/2022 - JOAO MORAES NETO,
Procurador do Estado, ID Funcional n.º 50320467, correspondente ao
período de 05/06/2023 a 19/06/2023 (15 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/002569/2022 - RICARDO JOSE DA RO-
CHA SILVA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43348092, cor-
respondente ao período de 29/06/2023 a 07/07/2023 (9 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/017386/2022 - ANA CAROLINA SOARES
PIRES DE MELLO FREIRE, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º
43871445, correspondente ao período de 12/06/2023 a 01/07/2023 (20
dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004478/2022 - INGRID ANDRADE SAR-
MENTO LEAL, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 41954963,
correspondente ao período de 05/06/2023 a 04/07/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/003236/2022 - RENATA COTRIM NACIF,
Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 41954874, correspondente
ao período de 05/06/2023 a 04/07/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004481/2022 - HUGO WILKEN MAU-
RELL, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43871747, correspon-
dente ao período de 01/06/2023 a 02/07/2023 (32 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/006224/2022 - BALTAZAR JOSE VAS-
CONCELOS RODRIGUES, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
43871518, correspondente ao período de 01/06/2023 a 02/07/2023 (32
dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004293/2022 - ROGERIO CARVALHO
GUIMARAES, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19232136, cor-
respondente ao período de 01/06/2023 a 30/06/2023 (30 dias).

PROCESSO N° SEI-140001/004500/2022 - NICOLA TUTUNGI JU-
NIOR, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 42666090, correspon-
dente ao período de 05/06/2023 a 04/07/2023 (30 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2494109

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 07/07/2023

PROCESSO Nº SEI-140001/003640/2022 - JOAQUIM PEDRO ROHR,
Procurador do Estado, ID Funcional n.º 42666082, correspondente ao
período de 01/06/2023 a 09/06/2023 (09 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2494111

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA CHEFE
DE 17.07.2023

PROCESSO Nº SEI-14/001/023379/2019 - RECONHEÇO A DÍVIDA
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO a
favor do Procurador GUILHERME PAIÃO FERREIRA PINTO, referente
a diária no valor de R$ 7.635,76.

Id: 2494276

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribui-
ções, comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº
004/2023 foi declarado DESERTO, diante da ausência de interessa-
dos em participar do certame. Processo nº SEI-150015/000758/2023

Id: 2494354

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 075/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA
E AMBIENTAL - ABES.
O B J E TO : “o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “Se-
minário Estadual de Saneamento e Meio Ambiente - SANEARio
2023””.
PRAZO: Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo perío-
do estritamente necessário à realização do evento e disponibilização
dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 11 / 0 7 / 2 0 2 3
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/016429/2023 (Inexigibili-
dade de Licitação - IL nº 015/2023 - DPR).

Id: 2494314

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 077/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DF TECNO-CIENTÍFICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE PADRÕES DE CIANOTOXINAS EM
ÁGUA”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 101.108,00 (cento e um mil e cento e oito
reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/029273/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0021/2023).

Id: 2494315

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 068/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IEC - INSTALAÇÕES E ENGENHARIA DE CORROSÃO
LT D A .
O B J E TO : “SERVIÇO DE INSPEÇÃO, LEVANTAMENTO E MEDIÇÃO
DE CAMPO DOS SISTEMAS DE PROTEÇÃO CATÓDICA JÁ INSTA-
LADOS E DAS ADUTORAS DE AÇO QUE AINDA NÃO UTILIZAM

ESSA PROTEÇÃO, INCLUINDO-SE NO ESCOPO DA CONTRATA-
ÇÃO A EMISSÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS DE INSPEÇÃO E
DIAGNÓSTICO, COM CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES”.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/005627/2023 (Dispensa de
Licitação n. 003/2023 - DTP).

Id: 2494316

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 074/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a R.A.R. ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : “INSPEÇÃO DE SEGURANÇA REGULAR (ISR) DA BAR-
RAGEM AÇUDE DO CAMORIM, NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO”.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 28.566,00 (vinte e oito mil, quinhentos e sessenta
e seis reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012881/2023 (Dispensa de
Licitações - DL nº 004/2023 DTP).

Id: 2494317

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA,
AJUSTE DE CONTAS E DISTRATO Nº 020/2023.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA.
O B J E TO : “o Reconhecimento da Dívida de reajuste, Ajuste de contas
e a Resilição do CONTRATO N. 192/2019 (DRI)”.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 581.691,15 (quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e
noventa e um reais e quinze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 11 / 0 7 / 2 0 2 3
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-07/100.087/2019.

Id: 2494318

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 023/2023
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a OECI S.A.
O B J E TO : “promover a inclusão de responsável técnico”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 10/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.353/2021 (Procedimento
Licitatório - LI n. 014/2021).

Id: 2494313

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES COMUNICA que o pregão em re-
ferência que se encontrava agendada para o dia 28/07/2023, fica
adiada sine die.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
0032/2023 Objeto: AQUISIÇÃO DE SAIS DE FERRO PARA A ETA
GUANDU E PARA A UTR POÇOS-QUEIMADOS

Id: 2494177

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº
013/2022.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão e a empresa DEDETEC Serviços De Imuni-
zação LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13, re-
lativo à prestação de serviços contínuos de Gerenciamento e Controle
Integrado de Vetores e Pragas Urbanas, com fornecimento de produ-
tos químicos, materiais e equipamentos necessários a execução das
atividades exigidas no presente Termo de Referência, a ser executado
nos órgãos vinculados à Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão (SEPLAG), a saber: Arquivo Público do Estado do Rio de Ja-
neiro (APERJ), Depósito Público do Estado do Rio de Janeiro (DE-
PERJ) e Ed. Estácio de Sá (ID SIGA-RJ - 101365), na forma do Ter-
mo de Referência e do instrumento convocatório com fundamento no
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda ( pará-
grafo primeiro) do contrato, assim como a concessão do reajuste con-
tratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993, e na Cláusula Nona (parágrafo oitavo) do contrato.
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2023
VALOR: R$ 49.443,45 (quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta
e três reais e quarenta e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
F U N D A M E N TO : art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
PROCESSO N° SEI-120001/009967/2020.

Id: 2494042

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

OS CONTRIBUINTES ABAIXO FICAM CIENTIFICADOS da lavratura
dos autos de infração por infringência à legislação do ICMS. O pa-
gamento dos créditos tributários reclamados deverão ser efetuados no
prazo de 30 (trinta) dias da ciência dos autos de infração, que se
considera feita 15 (quinze) dias após a publicação deste edital, com
redução do valor da multa de 50 % (cinquenta por cento). Em caso
de discordância, no mesmo prazo, os contribuintes poderão apresen-
tar impugnação aos autos de infração.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 68/2023

REPARTIÇÃO FISCAL
99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi

Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi , CEP 27580000, Ita-
tiaia - RJ

AGIMIX EXTRACAO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA
CNPJ 4.252.277/0001-62 - Processo nº SEI-040224/001695/2023
Auto de Infração nº 03.661849-4, de 07/04/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.
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